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Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
RESOLUÇÃO Nº. 021/2013 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e Atribuições 
conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do Conselho, 
considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de 
Setembro de 2013. 
 
RESOLVE : 
 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência 
Social de 2014 a 2017. 
 
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 19 de setembro de 2013. 
 
                                           Maria Rosalina Ferreira  
                                            Presidente do CMAS 
 

 
Órgão Superior Deliberativo Colegiada de caráter permanente do sistema 
descentralizado e participativo da Assistência Social instituído pela Lei 
Municipal n. 1.866/2012. 
 
 
RESOLUÇÃO Nº. 022/2013 
 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Cassilândia, Estado de 
Mato Grosso do Sul – CMAS, dentro de suas competências e Atribuições 
conferidas pelo artigo 20, inciso 2º do Regimento Interno do Conselho, 
considerando a deliberação da plenária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, em Reunião Ordinária realizada no dia 19 de 
Setembro de 2013. 
 
RESOLVE : 
 
Artigo 1º - Aprovar por unanimidade o Plano de Ação do Lar dos Idosos e 
Assistência Social São Francisco, referente o ano de 2013. 
 
Artigo 2º - Aprovar por unanimidade o Relatório de Atividadesdo Lar dos 
Idosos e Assistência Social São Francisco, referente Exercício de 2012. 
 
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data da publicação. 
 
 
                   Cassilândia – MS, 19 de setembro de 2013. 
 
                                           Maria Rosalina Ferreira  
                                            Presidente do CMAS 
 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2013 
EDITAL Nº 096/2013 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2305/2013 
DATA: 23/09/2013. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por intermédio da sua COMISSÃO DE LICITAÇÕES, nomeada 
pela Portaria Municipal nº 294/2013 de 17/05/2013, TORNA 
PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, que, 
na data, horário e local abaixo informados, fará realizar licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo EMPREITADA POR 
PREÇOS GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, 
objetivando a execução de obra instalação de padrões trifásicos – 
Padrão Enersul nas diversas escolas e creches do município, em 
atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Viação, Obras e 
Serviços Municipais, consoante o EDITAL e seus ANEXOS. 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL - SETOR DE 
LICITAÇÕES 
RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, N° 720 – CENTRO – 
CASSILÂNDIA-MS. 
DIA:  09/10/2013. 
HORAS: 08h00 (oito) HORAS (MS). 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: Este EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 
referente aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da 
informação. As informações inerentes a este EDITAL poderão ser 
obtidas, pelas interessadas, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
no mesmo endereço acima no horário das 07h00min às 13h00min, ou 
pelo ou pelo telefone/fax nº (67)3596-1301, ou pelo Email: 
pmclicitacao@hotmail.com 
Cassilândia-MS, 23 de Setembro de 2013. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PRESIDENTE DA CPL 
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SEC. DE OBRAS: 
Reginaldo Dias Martins 
 
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: 
Eduardo José de Castro Antonio 
 
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO 
Cesar Augusto de  Souza 
 
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: 
Cecilia Regina Ribeiro da Silva Imbriani 
 
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: 
Altair Leonel da Silva 
 

PODER LEGISLATIVO 
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1º VICE-PRESIDENTE: Samuel Béu Gomes 
 
2º VICE-PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa 
 
1º SECRETARIO: Claudete Dosso 
 
2º SECRETARIO: José Martiniano de Moura 
 
VEREADOR: Admilson  Cesário Santos (Fião) 
 
VEREADOR: Arthur Barbosa de  Souza Filho 
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